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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

02/04/2024

Banco Bradesco BBI S.A.
CNPJ no 06.271.464/0001-19  –  NIRE 35.300.335.791

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 29.12.2023
Aos 29 dias mês de dezembro de 2023, às 8h50, reuniram-se, na sede social Núcleo Cidade de 
Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, os membros da Diretoria 
da Sociedade, tendo assumido a presidência dos trabalhos o senhor Bruno D’Avila Melo Boetger, 
que convidou o senhor Clayton Neves Xavier para secretário. Durante a reunião, os diretores 
registraram o pedido de renúncia formulado pelo senhor Eurico Ramos Fabri ao cargo de Diretor 
Geral, em carta de 27.11.2023, cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede 
da Sociedade para todos os fins de direito. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e 
lavrando-se esta Ata que, aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para que 
assinem eletronicamente. aa) Bruno D’Avila Melo Boetger, Clayton Neves Xavier, Luís Felipe Thut 
Maciel, Nairo José Martinelli Vidal Júnior, Oswaldo Tadeu Fernandes e Rafael Padilha de Lima 
Costa. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel de trecho da 
Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradesco BBI S.A. aa) Dagilson Ribeiro Carnevali e Miguel Santana Costa - Procuradores. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
101.755/24-7, em 13.3.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Banco Bradesco BBI S.A.
CNPJ no 06.271.464/0001-19  –  NIRE 35.300.335.791

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18.1.2024
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
124.321/24-0, em 20.3.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CITRINO EMPREENDIMENTO  
E PARTICIPAÇÃO S/A

CNPJ nº 14.898.814/0001-08
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam V.Sas. convocadas para a Assembleia Geral Ordinária do Citrino Empreendimento e 
Participação S/A, inscrita no CNPJ 14.898.814/0001-08 de acordo e nos termos do Artigo 8º, do 
Estatuto Social e parágrafo único do artigo 121 da Lei 6.404/76, a qual será realizada em 29/04/2024, 
segunda-feira, às 14:30h através de videoconferência (link e dados para acesso abaixo), a fim de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (I) Aprovação de contas exercício 2023; (II) Previsão de 
resultados 2024; (III) Melhorias operacionais; (IV) Plano estratégico; (V) Comercialização; e 
(VI) Outros assuntos de interesse. As demonstrações financeiras encontram-se desde já disponíveis 
na sede da Companhia. Informamos que V.Sas. poderão se fazer representar por Procurador, 
especialmente constituído para tal ato por meio de Procuração com firma reconhecida. Neste aspecto, 
a Administradora se dispõe a representar V.Sas. mediante fornecimento de Procuração, bem como, 
voto por escrito de cada ordem do dia. Dados para acesso a videoconferência - Zoom: https://us02web.
zoom.us/j/88507280042?pwd=RHlaMDRDOWh2d2dDTk1uTEFXMlBmQT09 - ID da reunião: 885 
0728 0042 - Senha: 244519. A Administração.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 8ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., atual denominação de Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitiza-
ção de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 
8ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 24 de novembro de 2014 (“Termo de Securitização”), a 
reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de abril de 2024, às 
14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Meet, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convo-
cação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Reso-
lução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: As demonstrações financeiras do Pa-
trimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website www.grupogaia.com.br, as quais fo-
ram emitidas sem opinião modificada; A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realiza-
rem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações 
da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independen-
te no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, 
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Meet 
e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmen-
te para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para 
assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br a confirmação de sua participação na Assem-
bleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da rea-
lização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procura-
dor, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: có-
pia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente ma-
nifestação de voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, e agentefiduciario@planner.com.br 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, dis-
ponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website 
(www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assi-
nada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Represen-
tação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presen-
ça para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digi-
tal, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto 
de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 01 de abril de 2024. GAIA IMPAC-
TO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 31ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 31ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão de 
Certificado de Recebíveis Imobiliários da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 02 de julho de 2021 (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 
de abril de 2024, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o aces-
so disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos des-
te Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: As demonstra-
ções financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e A autorização para a Emissora, em con-
junto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titula-
res dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a 
respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Microsoft Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br, a confirmação de sua participação 
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) partici-
pante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por pro-
curador, também deverá ser enviada cópia digitalizada ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documen-
to de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou docu-
mento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA 
(i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso repre-
sentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconheci-
da ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA 
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos 
assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br, respectivamente, conforme modelo de Mani-
festação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data 
de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A ma-
nifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, 
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da As-
sembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as 
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no 
Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA 
ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, 
caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. 
Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que 
lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 01 de abril de 2024. GAIA IMPACTO SECURITI-
ZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 33ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão da Gaia Im-
pacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão de Certifi ca-
do de Recebíveis Imobiliários da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 15 de setembro de 2021, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a rea-
lizar-se no dia 23 de abril de 2024 às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google 
Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilita-
dos, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e A autorização para a Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessá-
rios para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pe-
los Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não apro-
vação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qual-
quer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, a confi rmação de sua 
participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos), preferen-
cialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou 
documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos 
CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos 
CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à 
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assem-
bleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifesta-
ção de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulga-
ção deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável 
e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instru-
ção de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pe-
los votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em 
caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior par-
ticipação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em 
que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas 
que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 01, de abril de 2024
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co, Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 13ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A., celebrado em 22 de dezembro de 2014, 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se 
no dia 25 de abril de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, a confirmação de sua participação 
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do esta-
tuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação 
legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do represen-
tante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os 
Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos 
assembleia@grupogaia.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifesta-
ção de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação 
deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada 
dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão 
computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes 
na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da mani-
festação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia 
via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 01 de abril de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Séries 1ª, 2ª, 3ª e 4ª da 34ª Emissão 
da Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 34ª Emissão da Gaia Impacto Secu-
ritizadora S.A, celebrado em 29 de dezembro de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 26 de abril de 2024, às 11:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora in-
dividualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem 
opinião modifi cada; e A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e 
celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As ma-
térias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assem-
bleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automati-
camente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assem-
bleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será grava-
do pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA 
que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e agente-
fi duciario@framcapital.com, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Re-
presentação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assem-
bleia, considera-se “Documentos de Representação”: participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equiva-
lente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de elei-
ção da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por pro-
curador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há me-
nos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fi-
duciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e 
agentefi duciario@framcapital.com, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação 
em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documen-
tos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados 
como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plata-
forma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação 
de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via 
acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 01 de abril de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª e 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emisso-
ra”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do Agronegócio 
Cedidos pela Taboa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme aditado, “Termo de 
Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (atual denominação da 
Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), 
a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em primeira convocação, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o aces-
so disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
www.grupogaia.com.br, as quais foram emitidas sem opinião modificada. As matérias acima indicadas deverão ser con-
sideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou 
a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
lcb@vortx.com.br, identificando no título do e-mail a operação, a confirmação de sua participação na Assembleia, acom-
panhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de 
manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as ins-
truções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em 
caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e b) demais participantes: 
cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos 
correios assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, res-
pectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada 
pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no 
website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, bem como deverá conter 
declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens 
do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, 
em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará 
o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão 
computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos pre-
sentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio 
da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação 
na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o 
voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que 
não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 01 de abril de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

Mitre Realty Empreendimentos
e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144 | Código CVM nº 2490-2
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada em 29 de Abril de 2024

Conforme deliberado pelo Conselho de Administração, ficam convocados os acionistas da Mitre Realty 
Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia a ser realizada em 29 de abril de 2024, às 10h00 (“AGO”). A AGO será realizada de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, conforme 
prerrogativa prevista no artigo 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e disciplinada na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes 
matérias da ordem do dia: (i) apreciar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas (a) do relatório dos administradores sobre os 
negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício social findo em 31 de dezembro de 
2023; (b) do relatório da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., auditores independentes da 
Companhia; (c) do relatório anual do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; e (d) do parecer 
favorável do Comitê de Auditoria Estatutário sobre as demonstrações individuais e consolidadas da 
Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) destinação o resultado 
relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (iii) ratificação da eleição do Sr. Marcelo 
Alejandro Williams para o cargo de membro independente do Conselho de Administração; e (iv) fixar o 
limite global anual da remuneração dos administradores da Companhia para o exercício social de 2024. 
Plataforma Digital e Depósito Prévio de Documentos: Os acionistas que desejarem atender à AGO 
deverão fazê-lo exclusivamente por meio da plataforma digital “Microsoft Teams”, nos termos descritos 
no presente Edital de Convocação, através de link a ser disponibilizado pela Companhia aos acionistas 
que se credenciarem previamente. Na forma do artigo 5º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81, 
considerando a necessidade de adoção de medidas de segurança para participação remota, os 
acionistas que desejarem participar da AGO deverá, impreterivelmente, entrar em contato com o 
Departamento de Relações com Investidores da Companhia por meio do endereço de e-mail 
ri@mitrerealty.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data de realização 
da AGO (ou seja, até o final do dia 27 de abril de 2024), para fins de: (a) realizar o depósito prévio de 
toda a documentação necessária para participação e representação na AGO, conforme descrito neste 
Edital de Convocação; e (b) especificar o nome e documento de identificação da pessoa natural que 
atenderá remotamente à AGO. Para fins de esclarecimento, acionistas que não apresentem a 
documentação de identificação até o dia 27 de abril de 2024, nos termos aqui previstos, não poderão 
participar da AGO. Adicionalmente, uma vez que AGO será realizada de modo exclusivamente 
digital, a Companhia esclarece que não será mantida qualquer estrutura na sede social para 
atendimento presencial de acionistas que desejarem participar da AGO. Documentação de 
Representação: Nos termos do parágrafo 1º, artigo 9º do estatuto social da Companhia, os acionistas 
que manifestarem o seu interesse em participar da AGO dentro do prazo mínimo de antecedência 
descrito no item “Plataforma Digital e Depósito Prévio de Documentos” acima, deverão apresentar: 
(i) um documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física; (ii) os atos societários pertinentes 
que comprovem a representação legal e documento de identidade do representante, caso o acionista 
seja pessoa jurídica; (iii) comprovante da participação acionária na Companhia emitido pela instituição 
depositária com data máxima de 5 (cinco) dias anteriores à AGO; e (iv) se for o caso, procuração, nos 
termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas naturais 
acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGO por procurador que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no 
parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas acionistas da 
Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato 
ou estatuto social e segundo as normas da Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, 
sem a necessidade de que tal pessoa seja administrador da Companhia, acionista ou advogado (vide 
Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Cópia da documentação poderá ser 
encaminhada para o e-mail: ri@mitrerealty.com.br. Para fins da AGO, a Companhia, excepcionalmente, 
dispensará a exigência de formalidades de reconhecimento de firmas, autenticação, notarização, 
consularização e tradução juramentada (bastando tradução livre) de documentos, bem como a entrega 
de vias físicas de referidos documentos. Contudo, a Companhia solicita aos acionistas que os 
documentos contenham, sempre que possível e conforme o caso, autenticação digital da assinatura do 
acionista ou do seu representante legal. Em todo caso, os acionistas são responsáveis pela veracidade 
dos documentos enviados à Companhia. Credenciamento e Participação dos Acionistas: Após 
envio da documentação de representação necessária, os acionistas receberão convite com as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação e uso da plataforma digital “Microsoft Teams”. 
Visando à segurança da AGO, o acesso à plataforma digital será restrito aos acionistas da Companhia 
que se credenciarem previamente, nos termos deste Edital de Convocação. Os convites individuais com 
credenciais de acesso e instruções aplicáveis para participação na AGO serão remetidos aos e-mails 
que enviarem a solicitação de participação na forma referida no item “Plataforma Digital e Depósito 
Prévio de Documentos” acima (sendo remetido apenas um convite individual por acionista). Somente 
serão admitidos, por meio dos convites individuais, os acionistas previamente credenciados ou seus 
representantes legais, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e regulamentação aplicável. Para 
otimizar o processo e conferir celeridade ao andamento da AGO, solicitamos que, caso o acionista não 
receba o referido convite individual para participação na AGO até às 17:00h do dia 28 de abril de 2024, 
referido acionista entre em contato com o Departamento de Relações com Investidores da Companhia 
pelo telefone +55 (11) 4810-0582, para que seja prestado o suporte adequado. A Companhia 
disponibilizará suporte para acesso à plataforma digital através do referido telefone até 2 horas de 
antecedência em relação ao horário de início da AGO. Os acionistas que participarem da AGO poderão, 
de acordo com o parágrafo 2º do artigo 28 da Resolução CVM 81: (i) simplesmente participar da AGO, 
sem votar, caso tenham ou não enviado Boletim de Voto a Distância; ou (ii) participar e votar na AGO. 
Caso o acionista já tenha enviado o Boletim de Voto a Distância, mas, ainda assim, queira votar na 
AGO, todas as instruções de voto enviadas anteriormente pelo referido acionista, por meio de Boletim 
de Voto a Distância, serão desconsideradas, observando-se para tanto sua identificação no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ. Os acionistas que desejarem se manifestar durante algum momento da 
AGO deverão avisar a sua intenção pelo chat e aguardar o momento da palavra lhe ser conferida 
durante o conclave. Ressalta-se que tanto os acionistas que optarem por votar por meio do Boletim de 
Voto a Distância quanto os acionistas que optarem por participar da AGO através da plataforma digital 
“Microsoft Teams” serão considerados presentes na AGO e assinantes da respectiva ata e livro de 
presença, na forma do artigo 47 da Resolução CVM 81. Voto a Distância: Nos termos da Resolução 
CVM 81, a Companhia adotará o sistema de votação a distância na AGO através o envio do Boletim de 
Voto a Distância. O Boletim de Voto a Distância deverá ser encaminhado pelo acionista: (i) diretamente 
à Companhia (por correio postal ou eletrônico); (ii) ao custodiante do acionista (caso as ações sejam 
depositadas em depositário central); ou (iii) à instituição financeira contratada pela Companhia para a 
prestação dos serviços de escrituração de valores mobiliários (Itaú Corretora de Valores S.A.), devendo, 
em qualquer dos casos, ser recebido até 7 (sete) dias corridos antes da data da AGO. Deverão ser 
observados os modelos disponibilizados pela Companhia. Instruções e Recomendações Gerais: A 
AGO será integralmente gravada, de modo a garantir o registro de presença dos acionistas e dos 
respectivos votos e declarações proferidas durante o conclave. A Companhia assegurará também a 
possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a AGO que 
não tenham sido disponibilizados anteriormente e a possibilidade de comunicação entre acionistas. 
Será solicitado que o acionista ou seu bastante procurador previamente cadastrado apresente, por 
meio da câmera de vídeo, o documento de identificação previamente enviado para registro na AGO, e 
mostre seu rosto pela câmera do dispositivo digital. A Companhia recomenda que os acionistas se 
familiarizem previamente com o uso da plataforma digital e garantam a compatibilidade de seus 
respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização desta (por vídeo e áudio). Adicionalmente, a 
Companhia solicita que os acionistas acessem a plataforma com, no mínimo, 30 minutos de 
antecedência em relação ao horário previsto para o início da AGO, a fim de permitir a validação do seu 
acesso. Por fim, a Companhia esclarece que não se responsabilizará por quaisquer problemas 
operacionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras 
eventuais questões alheias ao controle da Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a 
participação do acionista na AGO por meio da plataforma digital. Encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia, no website da Companhia (https://ri.mitrerealty.com.br), da CVM 
(www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), os documentos relacionados 
às deliberações previstas neste Edital, incluindo aqueles exigidos pela Resolução CVM 81. São Paulo/
SP, 28 de março de 2024. Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente do Conselho de Administração.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 58F6-E607-F3DC-F913.
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